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o INSTITUTo ur rnorrçÃo AMBIENTAL Do ÀMÂzoNAs -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: JNC Transportes Rodoviário do Amazonas Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRrspox»Êrcra: Rua Carlos Magno, n' 21, Tancredo Neves,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 39.384.587/0001 -1 5

Forr: (92) 99268-5795

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2706

Rosa Ma
D

iveira Geisller
ecnlcâ

INscRrÇÂo Esr,rou,tl: 05.424. 862-0

FAx:

PRocESSo Ns: 1 8480 12022-36

Juliano Marc nte de Souza
D nte

ArrvrDADE: Transporte rodoviário em veículo tanque de combustÍvel

LocllrzlçÀo nA ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDÂDE: Autorizar o transporte rodoviário de produtos derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel) e álcool combustível.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Grande Ponro:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo.

A ten Ção:
. Esta licençs é composts de 13 restrições e/oü condiçõ€s constentes tro verso, cujo nIo

cumprimeoto/atendimento sujeitsrá a sua invalidâçâo e/ou as penalidades previstas cm normas.
. Est, licença nilo comprova trem substitui o documento dc propriedsde, de posse ou dc domítrio do

imóvel.
. Esta licença deve permrneccr na locrlizâçâo dâ atividsde e expost{ dc forms visível (frente e verso).
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 03st2023
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REsrRrÇÕEs Eiou coNDrÇors nt vALIDADE, DEsrA LICENÇA - Lo N' 035/2023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 20121.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de

20t2:
3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n' . 1848012022-36.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança

de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do

empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento,
comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88 e demais
normas pertinentes, Resolução MT/ANTT n'42012004 e demais normas pertinentes.

9. Manter atualizada a vistoria de inspeção de segurança do veículo.

10. Apresentar no prazo de 30 dias, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico
' Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
I l. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF.

sob controle e fiscalização do IBAMA.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença, os seguintes

documentos, atual izados:
a) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.

b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
c) Certificado de Inspeçâo Veicular - CIV.
d) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP

13. Esta Iicença autoriza o transporte rodoviário. através do veículo de placa: JXK-7C36.


